
  

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

SECRETARIA TÉCNICA

         PARECER TÉCNICO
 

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 23.11.2011
ASSUNTO: Prestação de Contas 26ª etapa do Programa Nota Solidária
ENTIDADE: Hospital Parque Belém
PARECER Nº:  

 57/11
PRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim             
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida foi complementada com informações prestadas pelo Hospital. A análise verificou que:

1. A presente prestação de contas é referente ao Plano de Aplicação aprovado em 4 de agosto 
de 2011, no valor total de R$ 50.175,45, cabendo a esse respeito informar que o valor 
apresentado no Plano de Aplicação era de R$ 49.611,00, o que foi justificado pelo Hospital 
como decorrente de um lapso de R$ 403,85.

2. O valor do recurso concedido, de R$ 49.771,60 foi complementado pelo Hospital no valor de 
R$ 403,85, totalizando R$ 50.175,45.

3. Os recursos foram utilizados para compra de 1 equipamento de Raio X, uma seladora de 
material, enxoval hospitalar e medicamentos, como planejado. Foram apresentadas notas 
fiscais comprobatórias. 

4. Esta prestação de contas foi aprovada pela Câmara Técnica do Hospital em reunião do dia 
09.11.2011.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que a prestação de contas 

atende as normas vigentes, e submete esta análise à deliberação do Plenário.

                                                 _____________________________

                                                    MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA GARCIA

    Coordenadora da Secretaria Técnica 


